
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

REQUERIMENTO
(Da Sra. Sandra Rosado)

Requer a tramitação conjunta da
Proposta de Emenda à Constituição nº 571,
de 2002, que “acrescenta o inciso LXXVIII ao
art. 5º da Constituição Federal”, e da Proposta
de Emenda à Constituição nº 62, de 2003, que
“dá nova redação ao caput do art. 5º da
Constituição Federal”.

Senhor Presidente da CCJR:

Requeiro a V. Exa., nos termos dos arts. 142 e 143 do
Regimento Interno, seja solicitada à Presidência da Câmara dos Deputados a
tramitação conjunta das proposições em epígrafe, ambas em tramitação neste
órgão técnico, porquanto tratam de matéria correlata.

Sala das Sessões, em       de                           de 2004.

Deputada Sandra Rosado
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Solicitou-nos V. Exa. a elaboração de parecer favorável à
Proposta de Emenda à Constituição nº 571, de 2002, que “acrescenta o inciso
LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal”.

2. O parecer a ser elaborado ainda não seria o de mérito,
mas o de admissibilidade da referida PEC.

3. Encontra-se em tramitação, na mesma Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, e na mesma fase – apresentação do
parecer sobre a admissibilidade, a PEC nº 62, de 2003, a qual, modificando a
redação do caput do art. 5º do texto constitucional, encerra matéria correlata, na
medida em que visa a proteger o direito à vida, desde a sua concepção (cópia
em anexo).

4. Em atenção ao disposto nos arts. 142 e 143 do
Regimento Interno, e a fim de que a CCJR discuta conjuntamente ambas as
proposições e sobre elas emita um só parecer, elaboramos para V. Exa.,
preliminarmente, o REQUERIMENTO que segue, a ser apresentado ao digno
presidente da comissão.

5. Permanecemos à disposição para maiores
esclarecimentos e o mais que se fizer necessário.

Consultoria Legislativa, em 20 de janeiro de 2004.

Fabio Vaisman
Consultor Legislativo
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